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Portaria ARTESP nº 001, de 12 de janeiro de 2005.
Altera o parágrafo único do artigo 1º e acrescenta dispositivos à Portaria nº 024, de 6 de dezembro de 2004.
O Diretor-Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, em conformidade com os artigos 1º e 4º, inciso XIV, da Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002, e o artigo 3º, inciso XIII, do Decreto nº 46.708, de 22 de abril de 2002;
Considerando os termos do Despacho FD.DAI.12497/04 e a Deliberação do Conselho Diretor proferida em data de 12 de janeiro de 2005;
Resolve:

Art. 1°. Fica alterado o parágrafo único do artigo 1º e acrescentado o artigo 4º na Portaria ARTESP nº 024, de 6 de dezembro de 2004, com a renumeração dos demais dispositivos, a saber:
“Art. 1º. .......................................................................

Parágrafo único. Estão excluídos da isenção prevista no inciso I deste artigo, os veículos da União, dos demais Estados Federativos, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como das sociedades de economia mista, empresas estatais e fundações, que possuam natureza jurídica de Direito Privado, inclusive as vinculadas ao Estado de São Paulo”

“Art. 4º. As isenções objeto desta Portaria referem-se apenas aos pedágios das rodovias concedidas no Estado de São Paulo, sob jurisdição da ARTESP.

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor a partir de 1º de fevereiro de 2005.”

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 12 de janeiro de 2005.

ULYSSES CARRARO

Diretor-Geral
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